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LEI NQ 1462/2010 DE 07/06/2010

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃODA LEI
ORÇ~~IADE- 2011, E DA OUTRAS,PROVIDSNCIAS

A Câmara Municipal de Vereadores de Mirai, Estado de
MinasGerais, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguin-
te lei;

CAPITULO I
DAS 'PRIOR1DADESE MATAS DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL

Art. 1Q O Orçamento do Municipio, par~ o exercicio de
20ll, sera elaborado em conÍo.rmidade comas diret.rizes dest.a Lei
e em consonância com as disposições- da Constituição Federal, da
Constituição Estadual, da Lei OrgânicQ Municipal, da Lei nQ 4320
de 17 de marçode 1964, da Lei Federal S.666/93 de 21/D6/93, Lei
8.833/94 de 08/06/94, Decreto nQ 3.589 de 6 de setembr'o de 2000-,
Portaria nQ 46'2I de OS, de agosto de 200~, Portaria nQ 749. da Se.-
cretaria do Tesouro Nacional, que altera os anexos da Lei 4326164
e. Portaria IIQ 751. da Secretaria do Tesouro Nacional que regula-
menta a Contabilidade .do Setor Publico, e, .especialmente, da: LC
DQ lOl de D5/0512000, e as alt.erações pos-teriores de todas as
normas citadas, no que for a ela pertinente, que entr.e outras
objetiva:

"-I - as di,retrizes gerais para administração pública
municipal;

11 - orientação para elaboração da Lei OrçamentAria
Ãnual do Municipio;

rII as diretrizes para elaboração e execução dos
orçamentos do Municipio e suas alterações;

IV - prio-ridades da administração municipal;

V - aiteração na Legislação Tributaria, visando in-
.crementara arrecadat;ão municipal, procedendoos reajustes neces-
sar-í.os.:

VJ - as disposições relat.ivas às despesas do Municipio
com pessoal e encargos sociais;

VII - democratização da gestão publica;

VTIr- defesa da vida e respeito aos direitos humanos.

IX - Desenvolvimento sustentavel com inclusão social;
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Art. 2Q As metas' e as prioridades para o exercicio
.financeuo .de ~2_0.J,J-...s~ão .espec"iLicadas .noE.lano ~Pl:u:rj..anual rela-
tivo ao per:todo ZO-11!ZOT3, e devem observar as seguintesestra:te-
gias:

I - consolidar a estabilidade econômica com cresci-
mento sustentado;

TI - promover o desenvolvimento sustentãvel voltado
para a geração de empregos e oportunidades de renda;

111 - combater a pobreza e promover a cidadania e a
inelusão social, promovendo medidas eficaz de alimentação, saàde
e moradia;

IV - consolidar a democracia e a defesa dos direitos
humanos.

v - melborar a qualidade dos bens e serviços publi-
eos , ampliando sua disponibilidade e garantindo o amplo acesso da
população aos' mesmos, principalmente. na ãrea da saude , com oênf a-
se na melhoria do atendimento infantil, educação, cultura, espor-
te, habitação, transporte, saneamentb, eletrificação rural, agri-
cultura', meio ambiente, segurança publica e assistência social,
prinçipalmente, nas ã.reas onde hêl.carência desses recursos;

VI' - promover a educação ampliada e ....integraldo ensi-
no bãsico e especialmente o funtlametltal pa-ra cidadãnia, comobase
para o desenvolvimento local;'

VII - promover as vantagens competitivas do Municipio
e atrair novos investimentos;

VIII - promover a geração de emprego e garantir opor-
tunidade de renda;

IX - promov~r a saude preventiva e curativa para to-
dos, buscandomelhorar a qual idade de vida da população do Muni-
cipio;

X - promover ações preventivas de segurança publica e
de incentivo à cultura da paz, integrar aquelas patrocinad~s pe-
las demais esfera de Governo;

XI - Promover programas de combate a fome, desnutri-
ção, e principalmente dar condições d.igna de vida as pessoas ca-
rent.es da comunidae:e, com distribui~ão de alimentos, remédios,
agasalhos, moradia, aj.uda na manutenção do fornecimento de aqua ,
luz e gãs eng-arraraoor e o necessC!irío-a sobrevivência digna do
ser humano;
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XII contribuir para a formacão de uma cultura de
c,idadania e valo,rização dos dire.ito.s htuftanõSno lfRiaicip:i-or beméõfuõ promovera igualdade raeial e de gªnero.

XIII - estitmilar o desenvolvimento cultura- e o acesso
dá -popüla~ã'0 aos 'pr--edÜiàs é 'e-qriipameít'tos cUltüràis de nú.ii1icipio;

XIV - estimular a pratica esportiva pela popuí.aoão. ea
rormação e desenvolvimentO'de atletas; e1?pecialmenteos mais jo-
vêflS, afastando os tflêsmes.dos vieios;

xv - viabilizar o acesso da população aos beneficio
da t-êCnOlogiada informação e ao :mundodigital, com a cria-ção de
Tel-ecentrÚ"s-ptiblice-s;

xví~ - promover a educação e a responsabilidade ambien-
tal visando a formação deümêl cult.ura para o desenvolvi-mentoeus-
t-en:'€-A-veldó munie1:p"ió;

~VII - promover ações de manutenção que garantam a-lim-
peza e a conservação das vias publica urbana e rural e equ.ipatnen-
t-ôs p1!ibl"i éÔ"s ;

XVI'It- propiciar condições fiavor-aved s a c í scut.acão e
deslocamento de pessoasr priorizanâo o pedestrer o ciclist.a e o
íisuá-ri.ó dé -€-rãnspõrtê éõlêEi-vôã;

"-XIX - promover a participação da população na gestão
publica e estimular o controle so.cial a par-tir da transparência
das -âçõés -da_'ádmiii:àt3rawã-e, munieipál ;_

xx - promover a valorização dos servidorespttblicos
-mun:ieipã:is -prep{lrêi&flàiid:e 'a é'ste-s cõi1ài~ees de Vidã é tranalfiõ;

XXI - garaíltir a melhoria dos nlveis dê eficiência e
qu"ãlidadé dos serviços pt!lbliéOS prestados a população; .

XXII - fortalecer as fínanças publicas municipais e
expándi~ a capacidade de f"iuâneiámenEe e invesfimente punliêó.

CAPITULO 11
DAÓRGANTZAÇ1tÓ E ESTRUTURA nos ÕRÇAMENTOS-

Art. 3Q. Os Drçamentos Fiscal e da Seguridade Social
descriminarão a despesa -por Unid.adeOrça:mentâria, segundo.a clas-
sifieã~ão. fiin~iell'al e 1,)regi"âmátiéa, é5q)liéi'tantle pãrá eaeía 1'>réjê-
to, at-iviaade ou operação especial, respectivas metas e valores
da despesa p6~ ~rúpê eu mêdãlidãaé de àpliêa~ão.

~
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§ lQ. A classificaç:ão funcional-pro~ramêitica se~üira b
disposto na POrtari-a do Minis.te.rio dO Or~amento'e Gestão em vi-
gor, õ'E>êdêcêndõ as nõiinás dá cc:mtahi 1ida.d.e Inibi icà õõ Seé:h:étã-riã
do Tesou.rQ Nacional.

~ 2:Q'08 pi:'0granias,. clásSi"f-ieãdó-res da aeãe governamen-
tal, pelos quais os objetivos da administraç:ão se exprime, serão
aqueles constante do Projeto de Lei do Plano Plurianual
2-Ól1í2013.

§ 3Q. Na indicação do grupo de despesa, a que se" refere
o l~ caput li deste artigo, sera obedecida a seguinte classifica.:.:..
~ã6, dê -ac-eroo -Comã Peroraria í-nEérlnili-i-s-t-enal -emVigor da secre-
taria do Teso~ro Nacional:
a rp-e:g-seál -e -eitcargó-s -s-oéi:â.i:s
b} jur-os e encargos da divida
ç}outras' despesas. correntes-
d'investímentos
e)inversões financei.rasf' amorr í.aacâo da dívíd-a

~ 4Q, A reserva de contingência, prevista. nesta Lei e
inclusa na ·Lei o orçâmentaria anual, sera identificado pelo digi'"
1:-0-9, no -que -Sé refere ao grup-o d-e natureZa d-e despesas.

Art. 4Q Para efeito desta Lei, entende-se por:
r- - -ftirlção I -o -mai-ói:' irlvel -dé -ãgre~ção -das -d.i:versas

êireas de despesa que competem ao setor publico;
ITstibfun-Çã'o, -Uma-part.-i-ção -de -fili'l~o, que visa

agregar determinado subconjunto de 4espesa do setor publico;
III - r>r0~r:àma, 0 insErtimehE0 de orªanizêlÇ!ão da á~ãõ

governameíltal visando a concrecização dós objetivos pretendidos,
sendo.me.nsuradopor indicadores' estabel.ecidos no pLano pl.urianu-
âlj

IV - atividade, um instrumento de programação para
alcançar o- objetivo de um programa, envolvendo um conjunto. de
eperãÇ!~es qu.e 'se réali-zãm de mede eOntl11ÔO -e pe-rtnãnemê, da-s
quais resulta a um produto necessario a manutenção de' ação de-góVerilt'>;

V - projeto, um :i,nstrumento de programaç:ão para
cançar o objet.ivo de um programa, envolvendo' um conjunto de
'i:â:çôe-s, l-imi-Eiri1d'O ~t'>tempb, -das -qüái-sre-suI--t~à-um -pr-õdíitó que
êOrré pãrã áéxpa!isã-ó -00 aperréic;óãmêrttó -dá à-Cão-dégóvérrto-:

d
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VI - operação especial, as despesas que não contribu-
empara a manutençãodas ações de governo, das quais não resul ta
--um fftõdtito, -é -não -geram -e0fiErãprêst-a-~ã-o -d'i-réta -&00 -à -f-onna -ele
bens ou s-erviços.

Art.5.à . -Cadá -pr6g~ama -ideftHt-ieá~a -as -a-eõe-s -n.-ee-e-s-s-a-
:rias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades,
proj'etose operações especiais,. especificando os respectivos va-
:teres -emeEãs, :bem -e-omõ-as -un±dãdes -órçament.-ána-s -re-spolts-avei:s
pela realização da ação.

A-tt.6~Cãdá êiEi:vi-dàd-e,-proj-et.-o -e -óp-era-çãbe-spêêi:al
identificara a funçãó e a subfunção às quais se vinculam.

ArE. 1fJ.As -cat.-e-~0r-ias -de -pri)grama-eã-ó -dé -qu-étrát-à -e5t-á
Lei -serão-identificados no Projeto-de Lei úrçamentaria por pro-
-~amà:s, -àt-i:vi:c:1ád-e-s,-prõj'étó-s -ou -ôpe-raç-Õ'es--esp-é-eiai:s.

Art_ 80 As metas fisicas serão indicadas emnivel de
pro-j-étt~s-e -êrEi:Vi:dêrde-s, -cotrf-orme anexo.

Art. 9Q Sera implantado programa de controle de custos
e de avaLiação dos resultados -dos programas financiados com re-
cur'sos do orçamênto. - .

SEÇAO I
TIA R"ECEl'rA

Art. 10. As receitas al:>rangerão a receita tributaria
pr6pria,. a receita patrimonial,as diversas receitas admitidas em
Lei -e -asparcéHtstranSf-e-ri-âas -p-el-aUhi:ã-o -e-p-el-e Est"a;do, -re-stil-
t.ant.ea de_suas receitasfis-cais, nos termos da Constituição Fede-
ra1..

§ lQ As receitas de impostos e taxas serão proje=
tadas_ na Lei "Orçamentàr~aAnual, t-omand-o-sepor base de calculo
os va1.ores médios arrecadados no exercicio de 2010 ate o mês an-
terior ao da elabo:r;ação da pnopost.a , além da expect.at.í.vado cres-
cimento real da receita, a variação do Indice Geral de Preços
1lispohibili:dade iitt-e-rna tlàFünd-a-~õ -G-éfuli.-c'J-Vargã-§ -ou -tft:ítfu 1:hd-i-
ee que venha substitui.-lor corrigidos monetariamente por previsão
ãté dêzembro dê 2-010, 1êvandb-se em conta:

! - a expansão do número de corrt.r í.buí.nt.es :

III - edição de planta genérica de valores, visando
-i'nii'tirnizar -a -di:f-eren-Çã-entre -as -ál-iquót-ás nbmi-rtai:s -e -ef-êti:va-s-;

If?
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IV - as taxas de poder de policia e servi~os p~blicos
deverão remunerar as respectivas atividades-equilibrando receita
ê -dêspésas-;

v - atual izar -os valOfes venais dos im6veis e base de
-eãl'c~li:ró-dás-EãXás -ê ±!.'nP0sto-s .iritiiri-ei-pai-s;

VI - medidas êfiêazes Qara cobrança da divida ativa do
Muni..cipiO-, podendo mediante Lei- conceder descontos e prazos para
óêne-f1cíos dos contribuintes em dificuldade financeiras;

VII - atual.izar as correções- dos- valores dos tributos,
de 1006 a 2010 se não reaiizadas.

§ 2Q Os valores das parcelas transferidas pelo Go-
verno Federal e Estadual serão os previstos pelos 6rgãos compe-
-"E-ente -dãâdmi-nis-tra-ç:ãode-st:e-s -~cwe-rn-o-§.

§ 3Q As parcelas transfefídas, mencionadas no parà-
graf.o anterior, são as constantes dos- artigos ~5a e incisos, ~59,
T -Õ, Ir -§ 3.Q, III -§ 4.Q, dãêõn-stituíçãoFederal.

§ 4Q o Municipio fica obrigado a arrecadar todos os
~but6s -ãestia -e0mpeeêneia.

§ 5Q A Administração Municipal deverà procurar redu-
zir,. ao mâximo,_o volume da divida ativa, notificando aos contri~
nliint-és -éoffi -ctéúi--€:os-ins-éri-E-ós-at-é 31j12j2010é, ..:exé-Cti-fãilõ:õ jtid-i-
cialmente toda divida ativa, especia-Imente as +venc í.das até
31/1212006, excluindo os. extremamente carentes,. assim como aque"'-
lésV'i:ü-bre-s -iriis-6ri6s -em -que. -não -e-~értsa .ao Mtiiri-ei-P-i-oa -Sttâ
execução fiscal por se- tornar det í.cí.t ar í,o .

~§6-e OChe-f-ed-aPoàergxectit-i:vo , ine-à.-i-ant-é l-e-iespe-cl-
fica podera conceder anistia e isenção aos contribuinte de baixa
renda, assim considerados os inscritos nos- programa 'do Gov-erno
Fêâé:t-alreferente á'RêndãM1nímã,Bõlsa Fam11ia, Esêõla ê õutro-s
semelhantes.

-§' 1f20Mtim.-eipio pOelerã elaborar seli próprio cadastro,
cons.iderando familia carent-e a com renda minima familiar per-
éap-ita -iilfel'5ié>í:'-a -Um-sãlãri-ó ití.iitiino i:!a-ei-onal.

§ 8Q As alterações na legislação tributaria muniti-
pa1, dispondo, especialmente,. sobre IPTU, ISS, ITBI,. taxas de
liimpe-zaPtibl-i-ea -é ili:iftti-ná~ã:ó~l-i-Cá, -de-ve-rã:õ-êôb:st-itti-i-r -óbj-ef:o
de projetos de ieis a serem enviados a Câmara Municipal, visando
promover a justiça -fiscal e -aumentar a capacidade de investimento
dó Mtn1ié1:pió-; .,
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§ 9Q Quaisquer projetos de- lei que resultem em redução
de encargos t.ributários para setores de atividade econômica ou
-regIão -do Mtiiti:e±pi-oàéVe±'ãé0bédeêe-r -aosse~tii:nte5- -requi:s-it:os:

1- atendimento. do a-rC~ ~4 da Lei- Complementar nQ
lC1/2CÕÔ;

I-L - demonstrativo dos ben:efi:ci-osde natureza econô-
mica ou social;

1-1-1- - apreciação preLiminar pelo or.gão municipal de
t:riõuea-ç-âõ, anexando relat6riôfãvorave1 adoção dà nredida.

§ 10. Déverão ser cO:ntãbíli:zadOs em rubrica própria,
"com-nomesemelhantea:o utilizado pelos programasI as verbas dea-
tirrada-saóBól-saFárni1 ía(TGDj, "sã'tlâê em"Casa, pro-Jovem, CRA~,
Telecentro e outros.

ArE. 11. Os -réetirs-os -preVist-os -no "arl.. 159, rrr dâ
Constituição. Federal devera ser destinado ~5%-para gastos com a
-satlde, ê 25~ d'e-stinad(rs 'a aducacâo.

SEÇAO II
nA DBSPESA

Art. 12. As despesas serão fixadas t:::lll valor igual
ao da receit.a prevista e dist.ribuidas em quota&..?segundo as ne=
<!!essiàadés -réãis -dé -cada "érgãee -desuas-tiftid.ades ~e-r~amehtarias,
de.st.inando~se parcela, não inferior a cinco por cento, do Fundo
"deParti-eipacão -d6sMtiftiei-pios ã despesad.eeapi-tàl.

Parã.grafo ITnico. o Poder Legislativo encaminhara. até
o dia 30 de julho de 2010," o orçamento de suas -despesas, acompa=
-rthado "de -quadro -àéfrtortstrttti:~õ -de -eàletiJ:os, -dê -m6ào -ã jtrs1:.i.-fi:caro
montante fixado destacando:

I -despesas -com-pessoâle -éncargóssoeiais;
...•. .".~.l; - demais despesas de custeio;
rrr - désíJésàs "eomcónshiição -eaqu-is-i:çãó -dê ±m6Vtis;
TV -=dê"t'naisd~~esa:s de-capiLal.

/I
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CAlH'I'UOO 111
DASDIRE11tTZES "GERATSPARAELABÓRAC!tÔ DALETóR~tA

Art. 13. As estimativas das despesas deverão ser apre-
sentadas a partir das prioridades programãticas dos Poderes" Exe~
"eUH-vóéLegislát:iVõ, -por6-rç:jãõ"gést:or -ê -p6r -u-rd:dádesoTÇ!a-méitt-a-
rias, assegurando-se o principio de que unidades orçamentarias
venhama 'ser .efeti-vatnente r as unidades executoras do orçamento,
-ê.'ti-jás -de~esas -d.éWe-rãõ-ser -discrimihadas -por -categorias -ét:óhõmi-
cas, elementos de -despesas,e -classificadas por função, programa,
p-rbj-étõsouati-vidã:dés .

§ lQ Não poderão ser fixadas despesas no orçamento
anual, ou crédito especial sem que estejam definidas as fontes de
'-rétUrsõseõftéspondéfltés .

§ 2Q Não poderão ser programado novos projetos e ou
ãf:ividãdéssêm -observaras 'ségüint:es -eónai-Ç:õés:

a) viabilidade técnica;

b' viabi1ida-de econômica;
c) viabilidade financeira;

dj viabilidade ambiental.

§ 3Q No decorrer da execução orçameqtaria fica auto-
rizado a abertura de créditos 'suplementares e contratação de ope-

-ra~ãõdeerédit-(5s ,âii1da 'que 'p(;)1: 'afttecipaÇ!ão -de -reéei-tás, -nós
termos da Lei, até limite de 30% (trinta por cento) das despesas
fixadas no orçamento anual, para reforçar as dotações que se tor-
narem insuíícientes.

§ 4Q Ao Município somente sera permitido assumir des-
pesas mediante empenhoprévio na dotação orçamentária 'especifica,
'independente -dós -reeursós -ãfé -o l-i-mit-édê 1j11àa -receitã -eféti:va
do exercício, salvo autorização de crédito especial ou extraordi-
nário pelo Legislativo. Não inclui nesta proibição o empenhog1o~
-hál ,desdequê -s. Ti:qu-iélã~ãõ -ãtendà -ao l-i-mitê.

§ 5Q o desequilibrio da receita e despesa dentro de um
bimestre, quando a realização da receita não comportar o cumpzí>
méfitó -dasdéspesaspréVistás, -importara -em-iiitêdiata -süspéftsãodás
despesas não continuadas, desde que não constituam obrigacão
constitucional e legal do Municipio, até normalização da receitaedespésa

§ 6Q Enquanto perdurar o excesso sera pz omov i.do a li-
mitação de empenho necessârio. continuado, constitucional e le-
gal ,cótttôfillêan .45 ,âestaLéi. ~

8
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Art. 14 E vedado a criação, a expansão ou o aperfeiço-
amento de ação de governo que acarrete aumento :de :despesas ~ quan=
tiôrtãé 'áeompanháda 'de 'éstiinãtiVa. tte -iilit'actoot'Ç!am.érttàrió -finan-
ceiro, e não contenha deClaração do ordenador de despesa de que o
aumento é compativel coma Lei Orçamentãria Anual, com o Plano
Piuríanual e coma 'Lei deDirêtrizesÓr-çament:a:ria-s.

Paragrafo l!Jnico.Para efeitbs desse artigo, entende-se
como despesas irrelevantes, aquelas cujos, valores não ultrapasse
'pa-ra -ebras, sérv±~ósdeértgêfiharia ,ôufrassêrVi~ôs -éc-ôtttpras, 'os
limites dos incisos I e 11 do art. 24 da Lei 8666 de 1993.

An. 15. Aéria~ãô&li 'expartsã<5de tiespesas 'ób-rigat-õ-
rias de caràter continuado deverão satisfazer a três condições:

a} 'estimatiVá 'de Tmpactó6r~atnentãrió - fii1anéei-ro 'ne
exerc.ic.io que 'entrar em.vigor e nos dois exercicios subseqUentes,
'e~ 'as-pre1'rtissãs 'e -mê"ÉódóI-ógia de ealtulóúEilizados;

b} demonstrar origem dos recursos para seu custeio,
pelo aumento pezmanent.e de receitas ou redução permanente de des=
'p,esas;

c) comprovar que a despesa criada ou aumentada não
'aretáràas 'trle-t:asde 'resul-fadosfis-eãi:s 'préVi:stos.

Art. 16. O Projeto de Lei' Orçamentària Ailual que o Po-
der Ex.ecutivoencaminharâ ,a Câmara Municipal s:e.râelaborado na
-fórma 'àôarl. 1-º 'aóSQ 'e 'ê6ht-era 'o -previsto -nbãrt:i~o 22a 31 da
Lei 4320/64, e todas as demais normas instituída pela referida
lei.

P'áragrafo t!Jrtieo. Sérâó6"fJservadàs -nóPrOj'e-E'ó 'déLei
Orçamentãria, as normas constante da Lei ComplementarnQ 101./200'0
'<Íé4! 05 /2 00 O

Art. 17. Os Orçamentos, fiscal e da seguridade social,
-compreendema programação dos Poderes -do Municipio,. aeue fundos,
órgãos, 'aútarquiase -fUttdáti!ões 'ihs-Ei.ttiidase 'mãi"i:f-idãs-pel'oPoder
P1.'lblico.

,§ i-º .Às -\ternas 'des-Ei.-nadàs à Programas 'dó GôVe-rno
Federal, Estadual e mesmo Municipal, deverão constar do orçamento
com função~ sub função,. programa especificando projeto ou ativi=
daàê,'des~±naàós 'éspecificamente aos empre~õs destas 'verõas.

~ 2Q Inçlui no paragrarO anterior, obrigatoriamen-
t.e verbas destinadas aos seguintes programas: Bolsa Familia LIGD}
pró Jóvêrtl, crâs, Télecérttró é párticipáçãó étfilfiultádêtrãnsito.

"
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§ 3Q Os recursos oriundos da União e Estado em
forma de Convenios.--Adesão, Contratos,.t.ranferencia:de programas
-ou -qtialquéi' -ótr€:-ra-~ôrmade fttriis-feréne~à --vollintáriá -déverãser
obriga.toriamente, quando permitido por lei, Ticitado na modalida-
:de-dep.;r:e:gãcc em..caso especi.:fico de -Obras e Servi.ços de Eng.enha-
ríaserã ut í.â í.zado -ãTomadã d-êpreço

CAPITULO IV

Art. 18 Para manutenÇ!ão e o desenvolvimento do ensi-
no será destinado parcela de receita resultante de impostos,
fta±ls:férêheiase -réeur~fils I -quê -somados -a:6 --valôr tianSfériâôFündô
de ManutenÇ!ão e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valo-
rização do Magístérior não seja. inferiQ:Ç" à 25.%:{vinte e cinco por
cento) do total da recelta.

§ lQ Das parcelas transferidas pelo Governo do Estado
eda União, mencionadas no artigo 3Q, também se destinará à manu-
-t:enç;ãé -e -a:õ -deséhVôlv imen:f:odó -éruHi'lôI -parcela nãó -infénora 25'%'
(vinte e cinco por cento).

-§2~gempréque -óéotier -reeemmentóde -di~da -êtfi--va
é dos respectivos encargos, juros, correÇ!ão e multas, assim como
estes mesmos encargos, proveniente de impostos, será destinado
-pareelade 25ttvitt€:é -éeifieó -por -céhto} -ã --manti:têÍ'l~ãoé-ao -desen-
volvimento do ensino.

"§ 3ºFiea -asseéjUradoe -enS-1:fiO-füi1dámerrE1Hóbrigaf:6ri(')
e gratuito, inclusive sua oferta gratuita, para todos os -que a
ele rtã6-t±~éram-aeésso~a~dãde própria.

§ 4Q Aplic;ação do perc~ntt;laldo enf?inQserã realiza-
clã dê âcorâo com âLei riQ9.394 de -20 dê dezêmbro dê '1996.

Art.19 Sempre que houver excesso dearrecadaÇ!ão, con-
forme parágrafo 3Q, artigo 43 ~ da Lei 4320!64 , o mesmo poderá ser
u-€:il-i"'2ado, -atif:6trti:~:ti-êamenEê,i'lõ§proj-étos -eáH-vidà:desaprovadôs
pela Lei Orç:amentã:r:iaAnual, valendo esta como autorização le-
gislativa até ao limite de -excesso efetivamente arrecadado,. sendo
-obri:gáf:óri6 -ã -deStii'la~ão-de 25~(v1:nt-ee -cii':rêó-Pbreent-ó) -para -a
EducaÇ!ão e 15% {dez por cento}- para a Saude.

Arf. 10 A tésêrva -deeentingêneia,see6hstarite da
lei o:rc~mêntãria anual, .sera utilizada atê ao limite de seu va-
l-:O~r exclusi.vamente e-automaticamente, para reforçar: dotações
inserídas na rêaílz-açãode obras -ê no -custeíõãdmínlstratívo do-s
Poderes Executivo e Legislativo, servindo esta como autorização
legislãtiVá. lf!I!

\Cl
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§- Paragrafo :crni-cb. A reserva de contingência destina
ainda ao atendimento

I - pagamento de passivos contingentes;

CAPITULO V
DAS DISPo.SIÇOES RELATIVAS- AS DESPESAS COM PESSOAL E

-n:WCARGo-S -SOCI1fIS

Art. 21. Confonne Lei Complementar nQ 101 de 05 de
maio de 2000, a que se- refere o artigo 169 da Consti,tuição- Fede-
'ral,oMtinieipiõ -nãe -àespefide-rá, -eOmo -pagamentó -de -pessoal -e
suas obrigações, parcelas de recursos superior a 60% (aesaent.a
po~ cento.) do valor da- receita corrente- liqu.idar consignada. na
Lei do orcamsnro .

~,1º A despesa compessoal ref.erida no art i..go ahran-

T - o pagamento de pessoal do Poder I:.egislativo in-
-. .:s.~_ - i . l' .' ~- ~ ( .-CLUS:l.-V-e .o -uyS- -agent.es po:l. ,t,1COS- a-te o :Lnu.Ce. ~ ..,6G- ,seJ..s por cen~

tO' ;
11 - o pagamento de pessoal dopoãer -E-.1i:€cutivoinclu-

indo os dos- pens.ionistas e aposentados" até o limite de 5-4%(cín-
qftettEãequáfró '!ror -cen'tõ-j ;

111 - pagament.o- -das oori-gaçães- pat.rcnaã.e- e sociais,.
inciulá.o no iimite á.o inciso 'n.

§ 2Q ,Respeitando o limite de despesa prevista neste
artigg e a lot.ação·fixada para cada orgão ou ent.idade, serão 00-
servaàos~

a) o estabelecimento de prioridades na reformulÇir;::ãodo
Plano de Cargos e de Carreira e no númerode vagas de cargos 1 de
aco-rdôe6t'nas 'poss-ive1s -neeéiSSi:dá:dés -década 6rgãb 'oú entidade;

bJ a realização de concurso, de acordo com o disposto
no art. 3', incísos rr e rv da Constituir;::ão FederaL, e também,
ITeiOrgãrtiéaMUnicipal, -pêttá 'provi-méntode -vâgasde éa-rgos , -nas
classes iniciais;

\ \
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c) a adoção de mecanismos destinados à modernização
admíní.stratíva, bem comoa adequação do Estatuto dos Funcionários
Ptlbliéôs -e Estat;utó do Màgistêriô aliados ã -'PennaneÍ'rE-e -capaei-t:a-
ção profissional dos servidores, com processo de aferição do mé-
rito profissional com vistas- às futuras promoç-:Ões e progressões
nas carreIras.

§ sQ. Existindo recursos financeiros e obedecendo as
disposições legais comrelação ao limite de gastos com pessoal,
será-pêr~fiitid6 ã rêc6mPosi~ão salarial átê o limi~e do indiee dé
inflação reconhecido pelo governo federal,- independente de auto-
riza~ã6legislativà.

§ 4Q O Chefe do Poder Executivo poderá contratar, pelo
tempo necessário, equipe para o Programa Saáde da Familia,_ medi-
-antês-iitiplessele~ão ,éofis-idé-rahdóafransit-oriedade -doPi:'ográfrta.

§ 5Q O Chefe do Poder Executivo poderá mediante Lei
especifica c-riar cargos e funções. necessário ao funcionamento da
admin-istra~ã6pUhli:êa

§ 6Q. Os precat6rios devid-os pela Fazenda Municipal
.de natureza alímenticía7. quando recebidos, dentro do prazo legal1-
Serão -ii'lêltisos -noórcáme1ttode 20'1'1 édeVerãó ser -pagos -ate 3'ld:e
dezembro de 20'11.

Art. 22 .Osseriidôres tntini-êipais -ôeupam-e-de -ca-rgós,
função e emprego publico, função de confiança e cargüem comis-
são 7. da administração direta .•.autárquica e Fu~ção ..•doa membros
de -qualqtiet' dos Podére§ dó Müiliei-pio si.ij-e-itarão -a6Vii'rci11ó -preVi-
denciário conf'ozme. EmendaConstitucional llQ 20;9:8 e ao Regime
Jti-r:b:ftéoES'E2t-Etitá±'iõ dê'frêrlninado -emEstattitos -êlieisMün:icipais.

Art. 23. As despesas com pessoal e encargos sociais,
referidas no artigo anterior 'r serão .comparadasmês a mês comper-
Centtitil -de -até60'ií{sêsseftta -por -cento' -àareceitaeõrreitt-é, -efe-
tivamente arrecadada através dos balancetes mensais, de mod-o a
exercer o controle de sua contabilidade, prevalecendo o calculo
-afiUál -para -atéfiéiét'ódispôsto -nó -artigo -amerior.

§ lQ A concessão-de qualquer vantagem ou aumento de
remun.eraçã.oT a criação de. cargos c empregos e fu.rlÇÕesou a~tera.ção
d-e -estruturas -dê.car.raí ras ,beroc-om-o a .admíssâo ou contrata-cão de
pessoal~_a qualquer titulo por qualquer 6rgão ou entidade da ad-
-fni-nistrá:~ãõ -d-i--ref:aê-iftdi-I'étã, só -põàérãôser -feitas:

t - se houver prévia dot-acão orçamentária suficien-
te par:a atender as projeções de. despesas de pessoal e aos aceea-
ctmos -dela -decorrênee-s;

II - se observados os limites estabele.c-idos
eompTementàr-fí~ 10'l/2Gü5;

na Lei
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I I I - observada a margem de expansão, das- despesas de
caràter contInuado.

§. 2-0 Os Poderes Executivo e Legislat-ivo somente pode-
rãoconceãer vantagens- e .aumento.real atendido o art .. 169 e par.á-
gra"fosda "Catl5t"it.11"1.:çãoFederal.

§ 3Q Â despesa total com pessoal quando éxCédêr a 9-5-%
(n.ov.enta € .cinco por ceneol do l.imite será..vedado a concessão de
hora exE rã, exc-ec-o:

I - No caso de calamidade publica;
t1- Aopessoal da Secretaria -de -gaüde -compróvadaeX-

trema necessidade;
rrr ao 'pessóàl -áàínirtisrrá:tivôéfiilancéi-ro- -pará

atendimentos as exigências legais;
rv -emsi-Eliãç'!ses -c6mp-rovãõasêdêeréf:ada 'com -ruhdamén-

tos pelo Chefe ão-Executivo.
An. 14. As -despesas "téf:ãl-dóPódérLegisláf:ivá MúÍ'li~

cipal, inclusos os subsidias dos Vereadores e excluidos os gastos
comos Lnat.Lvoa., não poderá :ultrapassar o per:eentual de 7% {.sete
por eént e) ,rélan.--vo -aósomãt6:ri:ódá -rééeita Li:'ibiltária e dás
transferências previstas. no §- 5Qdo art. ~53-e nos- art. 158 e 159
efetIvamente realIzado no exerclcio de 2010.

§ lQ -Constitui crime de responsabilidade do Presi-
-dente da CâmaraMunicipal, gastar mais de S%- .(cinco por cento) da
rêcei-cã do iv'furtiêípio cem os SUbsídios dós Veréãdóres.

Múnieipal:
§ 2~- .constituí crime de responsabilidade do Prefeito

a} efetuar repasse que ultrapasse o limite permitido;
'b}nâô 'enviar -o-rêpassê -eõfifêrmé -ãrt. ~6gdaCónstieti-

iç:ão Federal;
éj ênviã-16 alfiénor em-re1:áç:ãoã -proporttãoãreee-i-t:ã .

.ef.eti va fixada na Lei Or.çament.áríai sal vo valor previ.s-to na Lei
órÇ!à1hértEirriãséj-a 1:i'ifériõr;

Art. 2'5. Os Chefes dos Poderes Executivo e Legislati-
11'0, deverão manter os gastos compessoal d:entro -dos limit.es esta~
'béléeid:os-péloart. :169 -ÕãCÓftSt-ittti:çãõ Feder~H-éLéi.Cbt'frf)lem.efi-
tár 1109-6/99 é HJ1/2{HHl.

\;)
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nal de
artigQ
169~ §s

Art. 26. Na hipótese de excesso detectado pelo Tribu-
Contas do Estado de Minas Gerais, os dirigentes citados no

ant er í.or devecãc tQmar as providencias previstas no art.
30 a 60 da Constituição Federal~

§ 1Q Os chefes dos Poderes deverão refazer o Plano de
Cargo e Salario adaptando a realidade financeira do Municipio,
reduzindQ Q quadrQ aQ limite minimQ da necessidade, visando adap-
tar os limites legais,

§ 2.QA tQJJla,de pagam~nto dever:~_ser reduzida em no
minimo 40% (quarenta por cento) ao ano do total excedente dos 90%
(noven~a PQ~ cento) perm~tido pqr l~~, ~~ houver.

Art. 27. A abertura de créditos suplementares ao orça-
mento, acima do percentual constante do § 3Q, do art.13, desta
Lei, depende ra da ex.ist.ênciade reG:q:çs.os_dd.sponí,veís e de prévia
autorização legislativaJ! com exceção do art. 19 e 20 desta Lei.

o artigo
4320/64.

Par,agrafq 1!Jnico.Os :r~c:q:çso~qJspon~,vei,s de que trata
são aqueles referidos no artigo 43, 3Q, da Lei nQ

CAPITULO VI

APLICAÇÃO ENSINO, SAWB e ME10 AMBIENTE
Art. 28. Aos alunos~ com a idade de 4 (quatro) aos

17 (dezessete) anos, da educação infantil, do ensino fundamental
~ médí o e da educação de, j ovens ~ adul,t.os , Qbr:igat<!lr:ioe g:r;a,tlJi-
to" da rede municipal, sexa garantido o fornecimento de material

~ didatico-escolar, transporte, suplementação alimentar e assistên-
cia médica.

§ lo A garantia referida no artigo não exonera o Muni-
cipio da obrigação de assegurar estes direitos aos alunos do mes-
mo, nivel da rede estadual de ens í.no, mediante convênios celebra-
dos com a Secretaria de Estado da Educação.

§ 2Q lj., Oespesa GQI)l~tmlemeutaçãQ alimentax e a_~s,-i,Eitên-
cia à sande dos educandos não podera ser computada para satisfa-
zer o percentual minimo obrigatcrio de 25% (vinte e cinco por
cent.o), do artigo :4.:t,.2.da ÇQI]..s.titu,içã.o~e,der:a_l,noa te,rIDOSda, L,ei
Federal no 9394j96. de 20j12j96.

§ ~Q Q ~unic:lpio PQdet:a r:eal.:l~.axo tr:ans,po:rtede aJJJ-.-
nos das Escolas Estaduais independente que haja convenio remune-
rado, desde que existam linhas de transporte de alunos do Munici-
PÍ.o em {llIJ.ciQnamentono tr:qjet;o -.
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Art. 29. Quando a rede oficial de ensino fundamental
medio, for insuficiente para atender à demanda, podera ser conce-
(ti.dQ ºol~ª.s de e~ç1!cqQpar'a. o ªt~.IJ..Qime.ntQsup:Leme..nta.r,primeirQ
pela rede particular Loca.L, ou da localidade mais. próxima.

§ 1Q Atendido os alunos do ensino fundamental do
MunicipioJ podera o Poder Executivo fornecer bolsaJ transporteJ

alimentação e material didatico aos alunos de 2Q grau e transpor-
te para o 3Q grau.

§. 2Q Aos alunos. de .30 grau pcdeza. ser .fornecido
transporte escolar desde que haja recursos livre, orçamentario e
financeiro.

Art. 30. A manutenção de bolsa de estudo e condiciona-
d.?lao aprovei.tamenÇQ min:i,mQdo bol.sí.at.a, estabelecido em. lei.

Art. 31. Não serão concedidas subvenções sociais a
entidades que não sejam reconhecidas como de utilidade pUblica e
que não ded,igue.tXl.suas atividades ao ensino, assistência social,
meio ambiente e ou à sa1!lde.

§ 1Q. S6 se beneficiarão de concess.ões de
ções sociais as entidades que não visem lucros e que não
rem seus diretores.

subven-
remune-

§ 2Q • Somente sera repassado recursos para
cQ:(ltor:mecaput; de.ate artigo, med.iante convêní.oa .

entidades

.§,3Q •. Todo recursos. repassado por convênio .ímpcxt.ara
em prestação de contas mensal ou prazo menor se estipulado pelo
mesmo.

§ 4Q. A falta ou atraso da prestação de contas im-
portara em suspensão imediata dos repasses e a imposição de pena-
lid~Jle le...gé;1..isao ccnvend.ado ..

Art. 32. A Lei de Orçamento garantira recursos aos
programas de saneamento basico e de preservação ambiental, visan-
do a me.lJ),Q:çia. da <N_alidade de vida da PQPu_la.<;ã9.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 33. A Lei Orçamentaria s6 contemplara dotação
para inicio de obras constante do plano plurianual, ap6s a garan-
tia de recur$QQ para pagam.ento das obrigações patronais vincendas
e dos debitos para com a previdência Social, decorrentes de obri-
gações em atraso ,
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§ 1Q São consideradas metas e prioridades para o e-
~ercicio e,lê 20~~~ os projetos e atividades constante do ANEXO I.

§ 2Q. Os recursos para 2011, serão divididos em per-
centual de gastos por :se"cretariàs I priorizando educação e saude.

§ 3Q. Considera ~ara efeito de regularidade com a
previdência Social Geral, ou propria do Municipio, o parcelamento
concedido com autorização do Legislativo.

Art. 34. O orçamento destinaràJ no minimos à despe-
sas com investimentos, o percentual de 5% (cinco por cento) da
receita orç:amentariatotal, incluido àquelas oriundas de convê-
nios.. inclusive os rendimentos decorrentes de sua aplicação fi-
nanceira. A lei orçamentària para 2011 deverà prever recursos
para:

I - investimentos nas àreas sociais, educacionais e
saudei

11 - investimentos que visem implantação de indtlstria
visando melhoria das condições de emprego, aumento da população e
d~.tt:i.but.a"ç::ã.osem aumento da càrga tributaria;

111 - investimentos que visem implantação de progra-
mas habitacionais;

IV - investimentos visando atrair inve~tidores para
o Municipio, podendo o Municipio oferecer bens imoveis, moveis,
ajuda financeira, administrativa, tudo que possa gerar emprego e
renda para o Municipio;

~. V - Lnveat ímencoa que visem aumento da producão ru-
ral~ especialmente ao Pequeno Produtor Rural Familiarl com melho-
ria das condições de vida na zona rural; incluido construção de
estradas, terrenos de cafe, melhoria de habitação, eletrificação
rural, captação, melhoria e o uso adequado da àgua, fornecimento
de aduba, fertilizante e sementes;

VI
ção do micros
prego, aument.o
tributaria;

- investimentos que visem implantação e moderniza-
empresarios visando melhoria das condições de em-
d.a população e de tributac;:ãosem aumento da carga

VII- investimentos para proteção do meio ambiente,
principalmente na proteção de rios, fauna e flora, incluido cria-
ção de APA;
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VIII - aquisição de terreno para deposito de lixo
e investimentos para melhoria. do sistema de co;Leta e reciclagem e
v~~ili~ar 'a possibilidade de individualménte ou em convenio uti-
lizar de usina de compostagem para o lixo;.IX - investimentos para' incentivo ao turismo;

x - investimento para apoio tecnico e financeiro à
industria agropecuária, as atividades de hortifrutigranjeiros, em
caráter coletivo;

XI - investimentos em projetos de modernização da
seguran~a dó municipioi

XII - investimentos e modernização da administração
muní.c.ípaã :.

XIII - incentivo para implantação de industrias, medi-
ante criaç::.ãode distrito industrial;

XIV - incentivo ao comercio direcionado especialmente
ao pequeno e médio empresãrio

§ lQ. O anexo I.I parte integrante desta Leil relacio-
nam .os projetos e atividades que constarão obrigatoriamente do
Projeto de Lei Qrçamenta.ria pax:a 2011, podendo serem acrescenta-
dos outros, desde que previsto nesta Lei de Diretrtzes Orçamentá-
ria.

§ 2Q A inclusão de programa no orçamento anual, não
p:t:evistQno ~l_anQ l?::tuxialtu.a.l,PQdera seI' feita:.

a) pelo Poder Executivo.l desde que seja
através de recursos de outras esferas de governo ou de
de. crédi to;

financiado
operações

b) desde que o Executivo encaminhe proposta de altera-
ção do plano plurianual, até o prazo de envio do projeto de lei
do oz'cament.o~

c) pelo. Poder. Executivo, desde que o periodo de execu-
ção não ultr.apaSse Q e~erciciQ.

§ 3Q. O Executivo incluirá na Lei Orçamentária verbas
destinadas a assinatura de convênios com orgãos Federais, Estadu-
at.s'e MJ,inici.pai.s, e se necesaar í,o utiliza.rã·de abertura de Credi-
to Especial para este'fim~
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Art. 35. O orçamento da seguridade social compreende-
ra as dotações destinadas às ações nas areas de saude, assistên-
G.ia_ e :previdê:ncú~"_aoc í.aL, compreendendo obras, serviços e ações
tipicas de administração local.. e aquelas de outras esferas de
governo destinadas ao financiamento das referidas ações, bem como
as"despesas destinadas à seguridade e assistêncià social dos ser-
vidores pUblicas municipais.l.observando:

I - austeridade na gestão de recursos pUblicas;
11 - modernização nas ações governamentais do Munici-

piOi
111 - cooperação técnica e financeira às instituições

sociais "do Municipioi
IV - combate às desigualdades nas diversas regiões

do municípi.Q,
.Art~ 36. Somente poderã ser concedido qualquer tipo de

beneficio a pessoas carente devidamente cadastrada na Assistência
soc í.at .

Art. 37. Os saldos dos créditos espec1a1s eextraordi-
narios autorizados nos ultimos 4 (quatro) meses do exercicio fi-
nance í.ro de 2010 serão, obrigatoriamente Lncorpcxados ao orçamen-
to conforme art. 167 § 2Q da Constituição Federal.

Paragrafó unico. Na reabertura dos ~réditosa que se
refere este artigo~ a fonte de recurso devera se identificada
como saldos de exercicios anteriores, independentemente da fonte
de recurso à conta da qual OS" créditos foram abertos.

Art. 38. Os orçamentos do municipio~ ao longo de
sua execução, serão indexados de forma a refletir a variação real
dos efeitos da ação governamental no conjunto da economia do mu-
nicipio.l em especial para permitir a aferição da evolução da re-
ceita face a evolução inflacionaria, bem como, para permitir a
apuração do efetivo excesso da arrecadação.

§ lQ O indexador do orçamento oficial, sera o publi-
cado :pelo Governo Federal.

§ 20 As dotações orçamentarias do municipio~ poderão
ser atualizadas pelo indice oficial, trimestral ou semestral, na
hipótese da inflação ultrapassar a 10% (dez por cento) ao ano.

§ 3Q • O Chefe do Poder Executivo Municipal até 31 de
dezembro de 2010 ou em até 30 dias (trinta) apOs à publicação da
Lei Orçamentaria, estabelecera, por decreto, a programação finan=
ceira e o cronograma de execução mensal de desembolso para 2011.

\8
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§ 4Q. Os recursos legalmente vinculados a finalida-
de especifica, serão utilizados exclusivamente para atender ao
QbjetQ de sua vinculação, ainda que ~m exerclcios diversos daque-
le em que ocorrer o ingresso.

Art. 39. Os projetos de leis relativos a plano pluria-
nual~ às diretrizes orçamen~àriasJ ao orçamento anual e a crédi-
to adicional serão apreciados pela Câmara Municipal, observado o
seguinte:

I - As emendas serão apresentadas na Comissão Perma-
nente de Fiscalização Financeira e Orçamentària da Câmara Munici-
pal ou equivalente, a qual, sobre elas, emitir~ parecer, e apre-
ciadas" na forma regimental .•pelo Plenàrio da Câmara Municipal;

II as emendas ao projeto da lei do orçamento anual
ou a projeto que a modifique somente podem ser aprovadas caso:

a) sejam compativeis com o plano plurianual e com a
Lei de Diretrizes Orçamentàrias;

b} indiquem os recursos necessãrios, admitidos apenas
os provenientes de anulação de despesa.. excluldas as que incidam
sobre:

1) dotação para pessoal e seus encargos;
2) serviço da divida;
c) sejam relacionadas:
1) com a correção de erro ou omissão.. ou
2) comas disposições do projeto de lei.
III - as emendas ao projeto de lei orçamentària com

indicação de recursos provenientes de anulação de dotação, não
poderão incidir sobre:

a) dotações com recursos vinculados;
b) dotações referentes a obras previstas nQ orçamento

vigente ou nos anteriores, da administração direta ou indireta, enão concluidas.

Art. 40. Acompanharão a proposta orçamentaria, alem
dos quadros exigidos pela legislação em vigor:

I - demonstrativo dos recursos a serem aplicados na
manutenção e no desenvolvimento do ensino, para fins do disposto
no art. 212 da Constituição Federal;

I.
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II - demonstrativo dos recursos a serem aplicados na
manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental, para fins
dQ disposto no art~ 2~2 da Constituição Federal e no art. 60 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitorias, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nQ 14, de 12 de setembro de 1996;

lI! - demonstrativo dos recursos a serem aplicados em
programas de saúde, para fins do disposto na Constituição Federal
e leis posteriores;

IV - demonstrativos dos recursos a serem aplicados
nas ações e serviços pUblicas de saúde, para fins do disposto na
Emenaa Constitucional. de nQ 29/2000.

V - demonstrativo da despesa com pessoal para fins
do disposto no art. 169 da Constituição Federal e na Lei Comple-
mentar Federal UQ 96, de 31 de maio de 1999, e Lei Complementar
uQ 101 de 05 de maio de 2000.

Parágrafo unico - Para fins do disposto no inciso IV
d.es_te arti.go, consideram-se ações e serviços püblicDS de aaade
aqueles implementados pelos orgãos e entidade vinculados ao Sis-
tema l'Jnicode Saúde - SUS

Art. 41. Serão consideradas despesas obrigatOrias de
caràter constitucional ou legal do Municipio, que obrigatoriamen-
te deverão constar do orçamento geral do Municipio para 2011:

1. alimentação escolar;
2. assistência financeira à familia visando complemen-

tação de renda ~ara melhoria da nutrição e condições gerais de
vida, com fornecimento de cestas bàsicas, auxilio luz, auxilio
água. auxilio gàs, auxilio moradia e outros programas as famllias
cadastradas;

3. atendimento ambulatorial, emergência e encaminha-
mento hos~italar em regime do Sistema l'Jnicode Saúde - SUS;

4. atendimento assistência bàsica com o piso de aten-
ção bàsica, implantação ou manutenção do Programa da Saúde da
Famllia, incluido fornecimento de medicamentos;

5. atendimento à população carente, cadastrada com
medicamentos;

6. concessão de subvenção econômica ao pequenos produ-
tores rurais;

7. concessão de subvenção ao micro empresario;
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8. programa de apoio as pessoas idosas carentesj
9. programa dé apoio as pessoas deficientes, incluido

manutenção de convenio com APAEj
10.programa municipal de garantia de renda minimaj
11.realiza~ão de concurso publico;
12.realização ou manutenção de convênios com escolas,

creches, EMATER, Policia Civil e Militar, sindicatos rural, APAE,
Hospitais, Policlinicas ou similares, Entidade de proteção ao
Idoso, a Criança e Adolesceste, Proteção a Vida, ao Meio Ambien-
te, Entidades com Finalidades Cultural, ao Trabalhador, Justiça
Eleitoral e Estadual e outros de carater legal ou social.

13. Inclusão de precatOrio, se houver, recebidos den-
tro do prazo legal.

Art. 42. Na programação de investimento em obra das
administrações püblicas direta e indireta, considerando o impera-
tivo do ajuste fiscal, sera observado o seguinte:

I - os projetos ja iniciados terão prioridade sobre
os novos;

II - os novos projetos serão programadQs se:
a) for comprovada sua viabilidade técnica, econômica e

financeira;
b) não implicarem anulação de dotações destinadas a

obras ja iniciadas, em execução ou paralisadas.

Art. 43. Não poderão ser destinados recursos de qual-
quer espécie para despesas com:

I - sindicato, associação ou clube de servidores pü-
blicos;

II pagamento, a qualquer titulo, a servidor das
administrações direta e indireta, por serviços de consultoria ou
de assistência técnica custeados com recursos provenientes de
convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, firmado com
Orgão ou entidade de direito püblico ou privado, nacional ou in-
ternacional, pelo Orgão ou pela entidade a que pertencer o servi-
dor ou por aquele em que estiver eventualmente lotado.
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Art. 44. Qualquer contribuição para o custeio de
pesas de competência de outros entes da Federa~ão somente
permitida se houver:

des-
sera

a) autoriza~ão legislativa na lei or~amentaria anual,
ou mediante lei autorizativa com abertura de credito especial;

b) existência de convênio, acordo, ajuste ou congêne-
res

Art. 45. Caso seja necessaria a limitação do empenho
das dota~ões orçamentaria e da movimenta~ão financeira para atin-
gir a meta de resultado primario, nos termos do art. 9Q da Lei
Complementar nQ 101/2000, sera fixado separadamente percentual de
limitação para o conjunto de "projetos" , " atividades" e" ope-
ra~ões especiais" e calculado de forma proporcional à participa-
ção dos Poderes em cada um dos citados conjuntos, excluidas as
despesas que constituem obriga~ões constitucional ou legal de
execu~ão.

Art. 46. Caso o Projeto de Lei Orçamentaria Anual de
2011, não seja encaminhado a san~ão do Prefeito Municipal até dia
31 de dezembro de 2010, a programa~ão dele constante podera ser
executada em duodecimo, prevalecendo para cada mês o valor total
do duodécimo total do mês, não sendo necesaar í.o' observar o valor
de cada dota~ão.

Art. 47. Durante a execução orçamentaria, fica o Exe-
cutivo, autorizado a realizar operação de credito, por antecipa-
ção de receita, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da
receita prevista.

Art. 48. S6 serão contraidas operações de credito por
antecipação de receitas, quando se configurar iminente falta de
recursos <TIlepossam comprometer o pagamento da folha de pessoal
em tempo habil.

§ 1Q A contrata~ão de opera~ões de crédito para
fim especifico somente se concretizara se os recursos forem des-
tinados a programas de excepcional interesse pttblico, observados
os limites contidos nos artigos 165 e 167 III, da Constitui~ão
Federal.

§ 20 Em qualquer dos casos a contrata~ão de opera-
~ões de crédito dependera de prévia autoriza~ão legislativa.
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Art. 49. As compras e contratações de obras e servi-
ços somente poderão serem realizadas havendo disponibilidade or-
çamentaria e precedidas do respectivo processo licitat6rio quando
exigivel, nos termos do Lei no 8666, de 21/06/93 e legislação
posterior, devendo o executivo, dentro das normas legais, conce-
der incentivos e facilidades para os fornecedores locais.

Art. 50. Sera elaborado para cada fundo especial muni-
cipal uma plano de apl.d.cacãocontendo:

I - fonte de recursos financeiros;
II - discriminação das aplicações;
III - observação as normas da Lei 4320/64.

planos
paI.

Paragrafo ~nico. Os Fundos Especiais, assim como seus
de aplicação serão parte integrante do Orçamento Munici-

Art. 51. Os Poderes Executivos, Legislativo e as Au-
tarquias Municipais deverão dar condições fisica e financeiras
para o funcionamento da Comissão de Controle Interno.

Paragrafo ~nico. Podera ser concedido aos membros do
Controle Interno, mediante Decreto, gratificação até ao valor e-
quivalente a um salario minimo, ou superior, se devidamente auto-
rizado por lei, aos membros que efetivamente exerçam as funções
na Comissão, sem prejuizo de suas outras funçõe~. _

Art. 52. Fica o Poder Executivo e Legislativo auto~
rizado a alienar, na forma da lei, os bens m6veis inserviveis, a
critério da Administração, até o valor respectival,llente de R$
5.000,00, (cinco mil reais) e R$ 2.000,00, (dois mil reais).

§ lQ Os bens que se tornarem inntil até o valor R$
5.000,00 (cinco mil reais), poderão ser baixados no patrimônio de
ambas os Pod.eres, mediante comunicação pr-ot.oco Lado ao outro Po-
der.

§ 2Q Em ambos os casos, a correspondência devera ser
lida no plenario e constar da ata da Câmara Municipal e devera
se~ afixado copias em ambas as Casas pelo prazo de 30 dias

§ 3Q Os bens doados, mediante lei, deverão ser baixa-
dos no patrimônio, ap6s a efetiva transferência.

23
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§ 4Q Após procedimento previsto no paragrafo anterior,
os bens deverão ser baixados na Contabilidade mediante lançamen-
tos contabeis e memorial descritivo.

Art. 53. Serão consideradas legais as despesa com mul-
ta e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos as-
sumidos ( motivados p"r insuficiência de tesouraria.

Art. 54. O Executivo Municipal estã autorizado a assi-
nar convênios com o Governo Federal, Estadual e Municipal atraves
de seus orgãos da administração direta e indireta para realização
de obras ou servi~os de competência ou não do Municipio.

Art. 55. Fazem parte integrante da presente Lei, os
anexo I, II e III.

Art. 56. Esta lei entra em vigor na data de sua
publica~ão.

Art. 57. Revogam-se as di.sposi~ões em contrario.

PREFEITURA DE JUNHO DE 2010
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ANEXO I

RELAÇÃO DA TABELA DE PROJETOS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

r.eer AQUISIÇÃO VEICULO/MOVEIS/EQUIP/GABINETE

1.002 AQUISICAOMOVEIS/EQUIPAMENTO

1.003 CONSTRUCAO PROPRIO MUNICIPAL
1.004 AQUIS.IMOVEIS INST.PROPRIOS MUNICIPAIS

1.005 PROGRAMA INFORMATIZACAO MUNICIPAL

1.006 CONVENIO CONSTRUÇÃO DELEGACIA/CADEIA

1.007 PROGRAMA APOIO PEQUENAS EMPRESAS

1.008 PROGRAMA TELEFONE RURAL

1.009 AMORlIZACAO DA DIVIDA CON,TRATADA

1.010 AQUISICAOMOVEIS/EQUIPAMENTOS
.- 1.011 AMORTIZACAO INSS ENSINO

1.012 CONSTRUÇÃO ORGAO ADMINISTRTIVO EDUCACAO
1.013 CONVENIO REFORMAjCONSTRUCAO ESCOLA

1.014 PROGRAMA ,DINHEIRO DIRETO ESCOLA-CAPITAL

1.015 AQUIS.REAPAR. ESC.ENS.FUNDAMENTAL

1.016 CONSTRUÇÃO REFORMA ESC.ENSINO FUNDAMENTAL

1.017 AQUISIÇÃO VEICULO TRANSPORTE ESCOLAR

1.018 CONSTRUCAO CRECHE MUNICIPAL

1.019 CONSTRUCAO/AMPLICAO PRE-ESCOLAR

1.020 MONTAGEM/ REAPARELHAMENTO P'RE-ESCOLA

~
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

1.021 CONSTRUCAO PARQUE INFANTIL

1.022 PROGRAMA ATEND. EDUCACAO ESPECIAL

1.023 CONSTRUÇÃO/AMPLIACAO BIBLIOTECA

1.024 INSTAlACAO REPETIDORA TELEVISAO

1.025 IMPLANTACAO RADIO COMUNITARIA

1.026 AQUISICAO EQUIPAMENTO FESTIVIDADE

1.027 CONSTRUCAO CAMPING

1.028 CONSTRUÇÃO/AMPlIACAO GINASIO ESPORTE

1.029 CONSTRUÇÃO/AMPL.ESTADIO/CAMPO/P.ESPORTIVOS

1.030 PROGRAMA MELHORIA MORADIA POPULAR

1.031 PROGRAMA MORADIA POPULAR

1.032 CONSTRUÇAO REFORMA REDE ESGOtO SàNITARIO

1.033 CONSTRUCAO/REFORMA REDE PLUVIAL

1.034 CONSTRUCAO ESTACAO TRATAMENTO ESGOT

1.035 CONSTHUÇÃO AMPLIACAO ABASTECIMENTO AGUA

1.036 CONSTRUÇAO REFORMA SECRETARIA OBRAS

1.037 CONSTRUÇÃO/REFORMA CEMITERIO/CAPELA

1.038 PROGRAMA EXTENSAO DE REDE URBANA

1.039 AQUISIÇÃO VEICULO/MOVEIS/EQUIPAMENTO

1.040 ABERTURA CALC.PAV.CONST.MURO/PRACA

1.041 AQUISIÇÃO VEICULO/EQUIPAMENTO L.P.

1.042 CONSTRUÇAO REFORMA PRACAS/JARDINS

1.043 PROGRAMA CONVENIO PRONAF

1.044 REFORMA/AMPLIACAO TERMINAL RODOVIARIO
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

1.045 CONSTRUÇÃO ESTRADA/PONTE/OBRAS ARTISTICAS

1.1346 AQUISIÇÃO VEICULO/MAQUINA RODOVIARIA

1.047 CONSTRUCAO HORTO FLORESTAL

1.1348 CONSTRUCAO USINA RECICLAGEM LIXO

1.1349 PROGRAMA INCENTIVO PRODUTOR LEITE

1.13513 CONSTRUÇÃO APARELHAMENTO MATADOURO

1.1351 PROGRAMA APOIO PSICULTURA

1.052 MECANIZACAO APOIO AREA PRODUTIVA

1.053 AMPLIACAO PARQUE FEIRA/EXPOSICAO

1.054 AQUISIÇÃO VEICULO ASSISTENCIA MEDICA

1.055 AQUISIÇÃO MOVEIS/EQUIPAMENTO A.MEDICA

1.1356 CONSTRUCAO POSTO DE SAUDE
1.057 AQUISICAO GABINETE ODONTOLOGICO

1.058 AMPLIACAO/REFORMA PREDIO SAUDE

1.059 CONSORCIO INTER.SAUDE CAPITAL CONSO

1.060 PROGRAMA SAUDE EM CASA

1.061 AQUISICAO EQUI/VEICULO V.SANITARIA

1.1362 APARELHAMENTO PREV/COMBDOENCAS TRA

1.063 PROGRAMA DE ELETRIFICACAO RURAL

1.064 CONSTRUÇAO/REFORMA ESCOLA MUNICIPAL
1.065 AQUISIÇÃO MOVEIS/EQUIP.ENS. FUNDAMENTAL

1.1366 PROGRAMA REAPARELHAMENTO S.SOCIAL

1.067 CONSTRUÇÃO CENTRO COMUNITARIO

1.068 FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

1.069 AQUISIÇÃO EQUIP.PREVIDENCIA PROPRIA

1.979 INVESTIMENTO COMPULSORIO

2.001 MANUTENCAO ATIVIDADES DO LEGISLATIVO

2.002 MANUTENCAO ATIVIDADES ADMINISTRACAO

2.003 MANUTENCAO CONT.PREVIDENCIARIAS

2.004 TRANSFERENCIA PREVI PROPRIA

2.095 CONVENIO JUSTICA ELEITORAL

2.006 ACOMPANHAMENTO PROCESSO JUSTICA

2.007 MANUTENCAO SERVICOS DO GABINETE

2.008 DIVULGACAO DE ATOS DO GOVERNO

2.009 MANUT. ATIVIDADE CONTROLE INTERNO

2.010 MANUT. JUDICIARIO E DEFEN. PLJBLICA

2.011 PENSAO INDENIZATORIA

2.912 MANUTENÇÃO CONVENIO JUSTICA ESTADUAL

2.013 MANUTENCAO SERVIÇO PROTECAO CONSUMIDOR

2.014 CONTRIBUICAO ASSOCIACOESMUNICIPAIS

2.015 CONTRIBUICAO PASEP-GERAL

2.916 MANUTENCAO SERVICOS ADMINISTRATIVOS

2.017 MANUTENCAO DIVISAO PESSOAL

2.018 MANUTENCAO PREVIDENCIA REGIME GERAL

2.019 MANUTENCAO PREVIDENCIA PROPRIA

2.020 PREVIDENCIA ANTERIOR 1998

2.021 MANUTENÇÃO PROGRAMA INFORMATIZACAO

2.022 TREINAMENTO DE PESSOAL
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

2.'023 MANUTENCAO CONVENIO SIAT/AF

2.'024 RECEPCAO E HOSPEDAGEM AUTORIDADES

2.'025 CONVENIO JUNTA SERVICO MILITAR

2.'026 MANUT. CONVENIO POLICIA MILITAR/MEIO AMBI

2.'027 MANUTENCAO CONVENIO TRANSITO

2.'028 MANUTENCAO CONVENIO POLICIA CIVIL

2.'029 PARTICIPACAO PROGRAMA COMUNITARIO

2.'03'0 PROGRAMA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

2.'031 MANUTENCAO CONVENIO CORREIO

2.'032 MANUTENCAO PROGRAMA TELEFONE RURAL

2.'033 ENCARGO DA DIVIDA CONTRATADA

2.'034 MANUTENÇÃO SERV. FAZENDA/TESOURARl..A

2.'035 MANUTENCAO SERVICOS CONTABILIDADE

2.'036 MANUTENCAO SERVICO TRIBUTACAO

2.'037 PROGRAMA SAUDE EDUCANDO

2.'038 PROGRAMA CONVENIO MERENDA ESCOLAR

2.'039 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

2.'04'0 PROGRAMA BOlSA/APERF.PROFISSIONAL

2.'041 PASEP ENSINO 25%

2.'042 PROGRMA ERRADICACAO ANALFABETO

2.'043 PREVIDENCIA PESSOAL ENSINO 25%

2.'044 PREV.PROPRIA!GERAL ENS.FUNDAMENTAL

2.'045 MANUTENCAO ADMINISTRACAO EDUCACAO

2.046 MANUTENCAO ENSINO FUNDAMENTAL
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

2.047 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO ESCOLA-CUSTEIO

2.048 PROGRAMA APERFEICOAMENTO PESSOAL

2.049 MANUTENCAO ESCOLA ENSINO FUNDAMENTA

2.050 PROGRAMA FNDE SALARIO EDUCACAO

2.051 PROGRAMA FNDE TRANSPORTE ESCOLAR

2.052 PROGRAM FNDE EDUC JOVEM/BRASIL ALFABET

2.053 MANUTENCAO CONVENIO EST/FEDERAL

2.054 MAN..TRANSPORTE ESCOLAR ENS.FUNDAMENTAL

2.055 PROGRAMA EDUCACAO FISICA/ESCOLA

2.056 TRANSPORTE ESCOLAR ENS.MEDIO/SUPERIOR

2.057 MANUTENCAO ATENDIMENTO INFANTIL

2.058 MANUNTENCAO PRE-ESCOLA

2.059 ATENDIMENTO INFANTIL-REC.CONVENIO

2.060 PROGRAMA EDUCACAO ESPECIAL

2.061 MANUTENCAO ATIVIDADE CULTURAL

2.062 APOIO BANDA DE MUSICA

2.063 MANUTENCAO PROGRAMA BIBLIOTECA

2.064 MANUTENCAO SERVICOS TELEVISAO

2.065 REALIZAÇÃO APOIO FEST.CIVICA/FOLC/CULTU

2.066 PROGRAMA INCENTIVO TURISMO

2.067 MANUTENÇÃO PARQUES ESPORTIVOS/AREA LAZER

2.068 MANUTENCAO PROGRAMA ESPORTE AMADOR

2.069 PROGRAMA MUNICIPAL RENDA MINIMA

2.070 MANUTENÇÃO SERVICOS AGUA/ESGOTO/PLUVIAL
~ ,
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

2.071 DRAGAGEM/LIMPESA CURSO AGUA

2.072 MANUTENCAO SERVICOS FUNERARIOS

2.073 PLANEJAMENTO URBANO/USO SOLO

2.074 MANUTENCAO ILUMINACAO PUBLICA

2.075 MANUTENÇÃO ADMINISTRACAO SECRETARIA OBRAS

2.076 MANUTENCAO VIAS PUBLICAS

2.077 MANUTENCAO VEICULO SECRETARIA OBRAS

2.078 MANUTENCAO LIMPESA PUBLICA

2.079 MANUTENCAO PRACAS/PARQUES/JARDINS

2.080 MANUTENCAO CONVENIO PRONAF

2.081 MANUTENCAO INCENTIVO MEIO RURAL

2.082 MANUTENCAO TERMINAL RODOVIARIO

2.083 MANUTENCAO ESTRADAS VICINAIS

2.084 PROGRAMA MELHORIA HABITACAO RURAL

2.085 PROGRAMA DISTRIBUICAO MUDAS

2.086 CONTROLE AMBIENTAL E ARBORIZACAO

2.087 CONVENIO BACIA HIDROGRAFICA

2.088 PROGRAMA DE PROTECAO ECOLOGIA

2.089 ATERRO SANITARIO

2.090 PROGRAMA INSEMINACAO ARTIFICIAL

2.091 PROGRAMA INCENTIVO PRODUTOR LEITE

2.092 MANUTENCAO CONVENIO IMA/IESA

2.093 MANUTENCAO SERVICOS MATADOURO

2.094 PROGRAMA APOIO PSICULTURA

"
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

2.095 MANUTENCAO INCENTIVO MEIO RURAL

2.096 ASSISTENCIA MECANIZADA PRODUTOR

2.097 PROGRAMA LAVOURA COMUNITARIA

2.098 PROGRAMA MUNICIPAL EXTENSAO RURAL

2.099 MANUTENCAO CONVENIO EMATER

2.100 REALIZACAO EXPOSICAO AGRO-PECUARIA

2.101 ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA AGRICULTURA

2.102 PROGRAMA APOIO ARTEZANATO RURAL

2.103 MANUTENCAO CONVENIO INCRA

2.104 RESERVA DE CONTINGENCIA

2.105 MANUTENCAO ADMINISTRACAO SAUDE

2.106 MANUTENCAO PREVIDENCIA PROPRTA/GERAL

2.107 TRANSFERENCIA PREVI PROPRIA

2.108 PASEP SAUDE

2.109 MANUTENÇÃO ASSISTENCIA MEDICA/ODONTOLOGICA

2.110 MANUTENCAO CONVENIO HOSPITAL

2.111 CONSORCIO INTER.SAUDE-CORRENTE CONS

2.112 MANUTENCAO VEICULO SAUDE

2.113 MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE BUCAL

2.114 CONVENIO MANUTENCAO FARMACIA BASICA

2.115 PROGRAMA SAUDE FAMILIA

2.116 PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO SAUDE

2.117 PROGRAMA SAUDE EM CASA

2.118 MANUNTECAO VIGILANCIA SANITARIA

~
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

2.119 PREVENCAO/COMBATE DOENCAS TRANSMISS

2.120 PROGRAMA CARENCIAS NUTRICIONAIS

2.121 PROGRAMA ALIMENTACAO NUTRICAO

2.122 PROGRAMA MUTIRAO ELETRIFICACAO RURA

2.123 PROGRAMA CRIANCA E ADOLESCENTE

2.124 PROGRAMA ERRADICAÇÃO TRABALHO INFANTIL

2.125 PASEP-ENSINO FUNDEF 60%

2.126 REMUNERACAO PROFESSOR MAGISTERIO

2.127 PREVIDENCIA PROPRIA/GERAL 60%

2.128 PREVIDENCIA PROPRIA/GERAL 40%

2.129 MANUTENCAO ENSINO FUNDAMENTAL

2.130 PROGRAMA APERFEICOAMENTO MAGISTERIO

2.131 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL

2.132 PROGRAMA APOIO IDOSO

2.133 PROGRAMA TRANSPORTE IDOSOS

2.134 PROGRAMA ACAO CONTINUADA

2.135 PROGRAMA ALIMENTACAO CARENTES

2.136 MANUTENÇÃO PROGRAMA ASSSITENCIA SOCIAL

2.137 PROGRAMA MELHORIA HABITACAO CARENTE

2.138 PROGRAMA DESENVOLVIMENTO TURISMO

2.139 PROGRAMA DESENVOLVIMENTO RURAL

2.140 CONTROLE E EDUCACAO MEIO AMBIENTE

2.141 PROMOCAO DEFESA CIVIL
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2.142 PROGRAMA MORADIA PESSOA CARENTE

2.143 PROGRAMA HABITACIONAL

2.144 PROGRAMA APOIO PESSOA IDOSA

2.145 PROGRAMA DEFESA CIVIL

2.146 MANUTENCAO ADMINISTRATIVA P.PROPRIA

2.147 MANUTENCAO ATIVIDADE PREVIDENCIARIA

~
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s

ANEXO DAS METAS FISCAIS
Az t.. 4~ da Lei Complementar n,Q 101/2000

ANEXO 11

DIRETRIZES ÓRÇAMENTARIAS PARA O EXERCICIO DE 2011

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇAO

- Manutenção de convênio com a AMERP, EMATER, CISLESTE, SINDI-
CATO RURAL, APAE, CASA DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULA, CASA DA
CRIANÇA DE MlRAI, ESPORTE CLUBE MlRAI, ASSOCIAÇAO DOS ARTESA DE
MlRAI, MOVIMENTO DE Af?OIO CRISTAO, CASA DE CARIDADE SAO VICENTE
DE PAULA,ASSOCIAÇAO TERCEIRA IDADE DE MlRAI, ASSOCIAÇAO DESAFIO

~~, JOVENS MONTE SINAl, E DIVERSAS ASSOCIAÇOES CARNAVALESCA,. SOCIEDA-
DE MUSICAL SANTA CECILIA, ABRIGO FREDERICO OZANAM, POLICIA MILI-
TAR, RODOVIARIA E MEIO AMBIENTE DE MINAS GERAIS, SECRETARIAS DE
ESTADO DE GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, TRIBUNAL DE JUSTIÇA
e JUSTIÇA ELEITORAL e outros orgãos e entidades necessãrio ao
regular funcioriamento dã administração publica.

Contribuição .mensal as entidades filantrópicas, cultural, e
Associações devidamente cadastradas rio Serviço Social.

- Realização de Convênio com o orgão·Federais ou Estaduais, para
repasse de recursos ao Fundo Municipal de Assistência Social des-
tinados à Prefeitura de Mira!;

~ Manutenção
lescente
repasse

de Contribuição com o Fundo para a Infância e Ado-
FIA, Proteção ao idosos e assistência social para

de recursos aos Fundo Municipal de cada uni-dade;

Fica vedado o repasse de recursos pUblicos para associação,
sindicatos e entidade de empregador~s

Manutenção
pri vadas I pa-ra

de Convênio com hospitais e entidade publicas
prestação de serviç.os médicos e hospitalares;

e

- Calçamento e pavimentação de ruas na cidade sede e Distritos.

- Construção de Praça de Esporte, Estãdio Municipal, e Construção
da Quadra de Futebol;

- Iluminação do Estãdio, campos de futebol;

- Ampliação de rede de distribuição de energia elétrica e ilumi-
nação pl!tblica;

- Construção de Estação de Tratamento Rede de EsgotOi
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Construção de pontes, bueiros nas estradas
Rural do município,' e Canalização de Cõrregosi

vicinais, zona

- Recuperação, alargamento e ensaibramento de estradas vicinais,
Zona Rural do Município;
- Construção de banheiros publicos;

Eletrificação de.pequenas propriedades rurais, mediante par-
ceria entre proprietarips e agentes financeiros;

I
- Manutenç~o do cemiterio Municipal da sede e.povoados;-
- Reciclagem do Lixo e a possível construção de Usina de Recicla-
gem de-Lixo;
- Preservação das Matas e Nascente de Agua;
- Preservação da Cachoeiras;
- Construção e reforma de casa Populares para famílias de renda,
devidamente cadast-radas no Serviço de Assistência Social;
- Construção e Reforma de Parques e Jardins e coretos;
- Reforma e ampliação da Rodoviaria;
- Instalação Museu Histõrico; "<-

- Biblioteca Publica;
~ Tombamento do Patrimôriio Hist6riéo;

Fornecimento de lotes urbanizados, para..construções populares,
famílias de baixa renda cadastradas junto ao Serviço de Assis-
tência Social do Município;
- Elaboração de projeto de infra-instrutura.

MIRAI, 07 DE JUNHO DE 2010.
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PREFEITURA lVIUNICIPAL DE MIRAÍ

ANEXO II1
Art. 4~ da Lei Complementar nQ LD1/2000

DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS P~~ O EXERCICIO DE 2011

METAS FISCAIS

- Instituição de programa visando a promoção da regularização dos
creditos municipais.
- Reformulação da Legislação Tributaria Municipal, com dispo-
sições para maior e~ciência no lançamento dos créditos tribu-
tarias e cobrança d. titulos, visando a melhoria da arrecada-
ção própria.
- Aperfeiçoamento do sistema da cobrança da Divida Ativ~medi-
ante notificação inicial para negociação e posterior cobrança
judicial, tudo para melhoria e eficiência do sistema tributa-
rio( nos termos da Lei Complementar nQ 101(- de 24. de maio de
2000.

- Manutenção do sistema de divulgação e facilitação dos con-
tribuintes em débito com o municipio, quanto à quitação medi-
ante parcelamento, tudo nos termos do Código Tributaria Muni-
cipal.
- Ampliação da Area de Proteção Ambiental - "APA" atra.vés de
Legislação especifica para um novo Zoneamento Econômico- Ecoló-
gico.

Cadastramento do Patrimônio Histórico e levantamento dos
movimentos culturais para participação do municipio na dis-
tribuição do ICMS (Proteção do Patrimônio Histórico Cultura..l).

Estudos quanto à Legislação sobre Proteção do Meio Ambiente,
buscando maior eficiência na aplicação de politicas, em virtude
de atividades agressivas e prejudiciais.

Reformular a legislação municipal da SISPREV, adaptando as
normas federal, organizar o funcionamento da entidade visando
beneficiar aos servidores nela inscritos, garantido um futuro
t ranqü í.Lo . ~

21t:
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ANEXO - LDO 2011
Art. 4~ § 1,QLei Complementar n,QI01j2000 de 4/5/2000 -LRF
METAS ANUAIS, RELATIVAS A RECEITA, DESPESAS, RESULTADO NOMINAL E
PRIMARIO E· MONTANTE9A IHvrQA PUIlt.ICA.

DESCRlÇAO 2010 2011 2012
Receãta não fãnanceãra .14.950.000 15.354.000 16,007.000
Despesa não Financeira 14.324.000 13.650,000 15.157.000
Resultado prãmã.rio 1.487.666 704"000
Resultado Nominal 2.445.200 2.163.000 1.971.400
Estoque Div.Consolidada 6.000.000 6.544.000 6.320.000

ANEXO METAS FISCAIS - INCISO I, § 2Q
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMÊNTO DAS METAS RELATIVA A 2009

A Prefeitura Municipal de Mirai, em atenção a determi-
nação legal do art. 4Q. § 2Q, inciso I, da Lei de Responsabilida-
de Fiscal definiu na Lei Or~amentaria Anual as metas fiscais para
2008, a partir da leitura e anal.Lse inferimos às s_eguintes con-
clusões:
1.) RECEITA

A receita total estimada em 2009, foi de R$
14.360.681,17. A Receita total anual apresentou um resultado de
R$ 11.465.027,28, apresentando deficit na previsão orçamentaria
de R$ 2.895.654(-00ou seja 20,16% abaixo do valor previsto para
2009. Este resultado foi em função da queda principalmente do
ISS, devido a crise financeira global, as grandes empresas mine-
radoras suspende-ramas atividades temporariamente.
o ISS apresentou um resultado negativa superior a 90% da receita
do ano anterior.

A receita total estimada em 2009, foi de R$
14.678.625,90. Contudo com inicio da crise mundial surgida após a
remes-sado projeto de Lei or'cament.arLa para a Câmara Municipal de
Mirai, a previsão foi reduzida no minimo de 14,5%, devendo o Mu-
nicipio reduzir as despesas em pelo menos 21,14%, afim de apre-
sentar superavit orçamentario, porem tal expectativa não foi pos-
$ivel ªtenQe~. ~

28
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Este resultado foi em função da queda do FPM, do ICMS e do ISS
acima do previsto, e especialmente motivado por repasse de conve-
nios do Governo Federal e Estadual.

2} DESPESA

A despesa foi prevista em igual valor(- contudo a execu-
ção foi de R$ 13.623.831,63, o que implicou no exercicio de 2009,
apresentar um superavit.de R$ 684.619,93 para recuperar os défi-
cit existente até 2008. O superavit atingiu a 4,76 do valor pre-
visto no orçamento, valor conseguido pela rigidez da atual admi-
nistração para reduzir a divida municipal.

Em 2009, as despesas liquidadas atingiram ao total de
R$ 13.623831,63, o que gerou um deficit orçamentario para 2010 de
R$2.364.633,38.

3} DIVIDA

Considerando o deficit, a administração de 2009, não
teve como conter a elevação da divida consolidada de R$
3.671.817,69 para R$ 6.036.451,07, contudo reduziu o Passivo Fi-
nanceiro de R$ 4.080.561,53 para R$ 3.427.187.698, A divida deve-
ra em 2010 ser alterada para maior devida a divida junto ao INSS
que vem sendo protelado por diversos meios desde de 1990, a atual
administração tudo tem realizado para dilatar crpr"ª,zodesta divi-
da.

Conforme previsto em 2009 a Divida Fundada Interna com
a inclusão da consolidação de todos os débitos junto ao INSS e
SISPREV, no qual foi incluido parcelamentos existente a varias
décadas atingiu ao total de R$ 6.036.451,07, valor este que esta
parcelado, despendendo menos de R$ 22.000,00 mensal para sua a-
mortização

ANEXO METAS FISCAL INCISO 11 ART. 4Q
MEMORIA DE CALCULO

Com o proposito de subsidiar tecnicamente as projeções
que constam dos anexo fiscais para o proximo exercicio, definimos
a memoria de calculo em:

2010
2011
2012

+ 6,0%-
+ 6,6%-
+ 7,0%

i9
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ANEXO METAS FISCAL INCISO III ART. 4Q

DEMO~STRAÇÃO DA ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS CAPITAL E COM
ALIENAÇÃO

RECEITA DE CAPITAL
2009

2,549,22

ALIENAÇlW DE ATIVOS 00

DESPESA DE CAPITAL 431.770/66

ANEXO METAS FISCAL INCISO IV ART. 4Q
AVALIAÇÃO REGIME PR~PRIO

Ap6s a analise da situac;ão geral de previdência e com
base no calculo atuarial realizado o Plano esta equilibrado fi-
nanceiramente e atuarialmente.

Atualmente não existe condic;ões de apresentar os de-
monstrativos da situac;ão da previdência Pr6pria, considerando que
o mesmo foi implantado em 2002, ate 31/12/2004 faltaram vàrios
recolhimentos, foi parcelado parte da divida pela Lei 1.306, mas
também não foi recolhido, e por falta de estrutu~a do Sistema
propriamente dito, pois até dezembro de 2004 nada foi realizado
para implantac;ão da Previdência Pr6pria, o INSS efetuou varios
levantamentos no Municipio incluido créditos irregulares a seu
favor.

Em 2007 o Municipio parcelou restante do debito ate
maio de 2007. No final de 2007 e inicio de 2008, o Municipio ini-
ciou o levantamento da Previdência, esperando que, até final de
2008/ a SISPREV possa criar estrutura para o funcionamento da
autarquia, e assim propondo novos rumos para a entidade

Em 2009 foi normalizada a situac;ão legal da
sendo encaminhado Projeto de Lei a Câmara adaptando o
normas federais que rege a matéria.

SISPREV,
mesmo as

Foi autorizado novo parcelamento/ mantendo o recolhi-
mento'atualmente praticamente em dia.,



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ

ANEXO LDO
METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DAS PRbJEÇOES ATUARIAS PR$VIDENC1ARIAS

o valor esta contido no anexo 12, conforme previsto no
arte 53, § 1Q da Lei Complementar 101/00, enviado ao Tribunal de
Contas do Estado Minas Gerais que faz parte deste anexo .

.
MIRAI 07 DE JUNHQ DE 2010.
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